
6 — O ESTADO DE S. f:;1UL0  

André Dusek/AE 
Faria se defende: "Onde é que está a falcatrua?" 

Faria não crê 
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o seu mandato 
O deputado acha que 
fez um bom negócio e 

que o IPC não foi 
,lesado na transação 

RUDOLFO LAGO  
BRASILIA — Nem mesmo 

- as indicações de que o Congres-
,so Nacional pretende partir pa-
ra ações moralizadoras, a fim de 
melhorar sua imagem, dimi-
núern a convicção do deputado 
Gustavo de Faria: "Não serei 
cassado", garante. Em entre-
vista exclusiva ao Estado, o de-
ptitado expós seus argumentos e 
justificou sua atitude nas tran-
sações financeiras do Instituto 
de Previdência dos Congressis-
tas (IPC). 

Gustavo de Faria é acusado 
de ter lesado o patrimônio do 
IPC, do qual foi presidente de 86 
áté o ano passado, ao aplicar di-
nheiro da instituição em títulos 
e debêntures comprados a pre-
ços até quatro vezes superiores 
aos de mercado. 

A auditoria realizada pelo 
IPC questionou a compra de 850 
debêntures, em 29/12/88, do com-
plexo imobiliário Marina Porto 
Búzios, do grupo Modiano, e pôs 
ein dúvida a autoridade de Fa 
ria para adquirir os papéis sem 
consulta ao Conselho Delibera-
tivo da entidade. 

Gustavo de Faria assegura 
que tinha autoridade, garantida 
pela legislação que criou o IPC, 
para adquirir os títulos. "A lei 
diz que o presidente é o gestor 
financeiro e que só precisa co-
municar, a posteriori, suas ações 
ao Conselho Deliberativo do 
IPC", afirma. 

De acordo com o deputado, 
por um lote de titules, que valia 
na época Cz$ 5,1 milhões, foram 
deSembolsados CzS 2,3 milhões. 

O IPC conseguiu com-
prá-los com deságio, pagando 
CZS 4,4 milhões. Desse valor, CzS  

1,7 milhão foi pago com CBDs do 
Banco Sudameris, e Cz,S 2,7 mi-
lhões, com obrigações da Ele-
trobrás. O deputado não conse-
gue explicar, porém, por que a 
corretora Credirnus, que adqui-
riu os títulos da Eletrobrás, 
aceitou comprá-los por mais do 
dobro do seu valor. 

A compra das debêntures 
foi uma forma encontrada, se-
gundo Gustavo de Faria, para 
salvar o IPC de prejuízo. No fi-
nal de 87, o IPC comprou um lo-
te de Títulos da Dívida Agrária 
(TDAs) por um valor aproxima-
do de CzS 350 milhões. "Como o 
IPC não opera no mercado de 
ações, as operações financeiras 
que pareceram possíveis eram 
as de títulos do governo e as de 
CBDs (Certificados de Depósito 
Bancário) ou RDBs (Recibos de 
Depósito Bancário)", explica. 

A partir de 88, acrescenta, a 
posse desses títulos ficou desin-
teressante, porque o governo 
modificou a forma e os critérios 
de indexação. Decidiu-se, en-
tão, trocar as TDAs por outros 
títulos públicos — caso das 
Obrigações da Eletrobrás, se-
gundo Gustavo de Faria. O de-
putado admite que a troca foi 
feita às pressas, mas nega ter 
comprado os títulos por valores 
mais altos que os reais.-  

O governo modificou, de-
pois, a forma de indexação dos 
títulos da Eletrobrás, transfor-
mando-os em investimento de 
risco. "Com dois golpes de um 
governo em que não se pode con-
fiar, o bom senso apontava para 
a aposta em títulos privados", 
observa. 

Foram trocados os títulos 
da Eletrobrás, com prazo de res-
gate de 20 anos, por títulos com 
resgate em 10 anos, de acordo 
com Gustavo de Faria. "Estes 
títulos valiam Cz$ 5,1 milhões. 
Eu os comprei par CzS 4,4 mi-
lhões e desembolsei apenas CzS 
2,3 milhões. Onde é que está a 
falcatrua?". pergunta. 
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